
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIX()
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA 1‘1 4 3.2.11 , DE 3 DE NOVEMBRO DE 2018

Designa Membros do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios lotados nas
Promotorias de Justiça que oficiaram, em
substituição cumulativa, nos Oficios
Ministeriais mencionados no anexo desta
Portaria, no mês de outubro de 2018.

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar n.° 75/93 e,

CONSIDERANDO as disposições da Lei n° 13.024, de 26 de agosto de 2014,

que institui a gratificação por exercício cumulativo de oficios dos membros do Ministério

Público da Unido;

CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto PGR/CASMPU n° 01, de 26 de

setembro de 2014, que regulamenta a Lei n° 13.024, de 26 de agosto de 2014;

CONSIDERANDO o disposto no processo n° 08191.117092/2018-13, que trata

da substituição cumulativa dos Membros do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios, no mês de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n° 1123, de 25 de setembro de 2018 e da

Portaria n° 1193, de 11 de outubro de 2018,

RESOLVE:

Art.1° Designai

Territórios lotados nas Prom

os bros do Ministério Público do Distrito Federal e

':torias de\ stiça que oficiaram, em substituição cumulativa, nos

Oficios Ministeriais mencion dos no an! s desta Portaria, no mês de outubro de 2018.

Dê-se ciência, cum .a-se

LE

e-se.•

0 ROSCO BESSA
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